
 

 

 

 

 

 

 

 

Certifico que na 13° Reunião Ordinária, ocorrida em 27 de abril de 2026: 

 - O Vereador Aristides Silva Filho retirou às vista da proposição; 

-  O Parecer da CCJ pela inadmissibilidade da Proposição foi rejeitado pelo 

Plenário, com 14 votos contrários e nenhum voto favorável. 

Desse modo, encaminho a Proposição para a próxima comissão indicada no 

despacho da Presidência. 

Lavras, 28 de abril de 2026. 

 

 

 

PEDRO VAROLLO MURAD 
Técnico Legislativo 
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Referência: Projeto de Lei do Legislativo n°13/2026  

 


